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BRE A CRTAÇAO DO CONSELHO
L DOS DIREITOS DA NTTTLHER -

FÉ6rDENrE A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de '

Minas Crerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artr 2o -O CMDM sçrá oonstituído por 08 (oito)
mulheres titulares e 08 (oito) suplentes, indicadas pelo Chefe do Executivo
Municipal e 08 (oito) mullleros titulares e 8 (oito) suplentes representantes das

seguintes entidades:
a) Ordem dos Advogados do Brasil - Subsegão de Congonhas;
b) Associagão Comercial, Industrial e Agropecúria de Congonhas;
c) Rotary Clube de Congonhàs;
d) Lions Clube de Congonhas:
e) Sindicato dos Servidores Públicos de Congonhas - SINDICOM:
f) Associação Comunitaria;
g) Associação Médica Brasileira - Regional de Congonhas
h) Associação Brasileira de Odontologia - Regional de Congonhas.

.§

Art 3" - Os membros do CMDM terão o mandato
de 3 (três) anos, permitindo a recondução por mais uma vez.
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Art. 4" - O exercício das funções dos mem
CMDM será gratuito e considerado serviço público relevante.

S
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Art 1' - Fica criado o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher - CMDM com a Íinalidade de promover, no âmbito
municipal, melhores condições para integração da mulher na vida
comunitária, assegurando-lhe liberdade e igualdade de direitos e pennitindo
sua plena inserção na vida sócio-econômic4 política e cultural, propondo

medidas e atividades que visem à defesa de seus direiüos como trabalhadora e

cidadâ.
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Art 5" - O CMDM terá a seguinte estrutura
I - Presidência
2 - Secretaria Executiva
3 - Area Técnica:

3.1 - Atendimento e orientação à mulher
3.2 - Atendimento à saúde
3.3 - Atendimento à cultura
3.4 - Combate à violência.

básica

Art 6" - A estruturação, competência e o

funcionamento do CMDM serão fixados em Regimento Intorno, aprovado por

Decreto do Poder Executivo.

, .AÍ.,7" : O Conseiho dçraçrá merecer o apoio dos

órgãos da adminis@çâo direta e indiretâ, a fim de que possa concretizar seus

objetivos. r .

publicação, revogadas*fl1;ln.;,t:Ai:ffi:11 
em vigor na data de sua

Prefeitura Munici de aos oito dias do

mês de março de mil novecentos e sels.
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É(Pereira Monteiro

Prefeito Municipal
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PREFEITI-TRA IVIIJNICIPAL I)E CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

JUSTI['ICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

importância do trabarho r:Tliff#Y: ffi;Tll,i&i". :1i*:;'":
segmentos da sociedade;

- Considerando que é dever do Poder Público zelar
pela manutenção, ampliagão e consolidação de ações que visem a manutenção
dos direitos da mulher previstos na Constituigão Federal e Lei Orgânica do
Municípiol

- Considerando que o dia 08 de março "Dia
Internacional da Mulher" e em homenagem. especial à mulher congonhonse,
estâmos encaminhando a essa Egrégia Câmara o pr€sente projeto de lei que

dispõe sobre a criagão do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -

CMDM.
. A nova Carta Magna veio corrigir muitas distorgões

no direito de cidadania e até lo direito natural, quando a mulher sofria sérias

restrições no exercício de seus direitos. Todavi4 mesmo com tais progressos,

a sociedade ainda marginaliza a mulher em muitas atividades. O presente

projeto viria conceder à mulher congonheqse um melhor instrumento legal
para fazer prevalecer seu valor, suas qualidades, seus direitos.

Certos estamos que o projeto de lei será o marco
inicial para concretização de.diversas atividades de promoção, incentivo, apoio
à continuidade da participação da mulher em nossa sociedade.

Solicitamos aos Senhores Vereadores a análise e
aprovação do presente projeto com a devida urgência.

Prefeitura Municipal eCo onhas, aos oito dias do
mês de março de mil novecentos e noventa e ls
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Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Congonh AS
_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congoúas. 22 de março de 1996.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 011/96 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM.

PARECER:

Aprcsenta-se o projeto. revestido das formalidadcs legais e constitucionais

Ocorre em nosso País- a criação do Conselho dos Dircitos da Mulhcr não só

a nivel Municipal. mas tambem a nivel Estadual e da União. visando a intcgração da mulher na vida
comuniária- dando-lhes condições plenas dc defesa de seus direitos como trabalhadoras e cidadâs.

Não vislumbro impedimento a aprovação do presente pro1eto de lel

Este ó o meu parecer, smj

C
CLE
Procurador Geral do Legislativo

D,-" eD..^-. D-.
},ER DE ONVEIRÀ LIMA

Comissões:

C\IC/hmfs

B - Legislação. Justiça e Redação.
E - Tributação, Finanças e Orçamento.
E - Saúdc e Assist. Social.
EÍ - Educação. Cultura e Patnmônio Histórico.
E - Obras e Serviços Públicos.
E - Proteçâo ao Meio Ambicnte.
Ei - Direitos Humanos e Defcsa ao Consumidor
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDÂDE DOS PROFETA§ _

Congonhas,25 de março de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Proj eto de Lei 011/96 que Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher - CI\.{DM

RELATORIO:

Analisando o projeto no âmbito da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, verificamos que o projeto não apresenta neúum óbice que nos leve a

manifestar contrário ao mesmo. Pois, verificamos que o projeto é de autoria do Executivo
que tem competência para tal preposição, pois tanto a nível federal e estadual estão sendo

criado os CMDM.

Pelo exposto e por não apresentar neúuma inconstitucionalidade sou
pela aprovação do projeto.

Este é o meu parecer, smj

Getúlio Pereira
Relator
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Congonhas, 2óde março de 1996.

Às
Comissões Pcrmanentes de Educação, Cultura e Patnmônio Fhstónco e

Direitos Humanos e Defesa do Consumidor.

Ref.: Projeto de Lei n9 0ll/96 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM.

PARECER:

Os relatores das Comissões apresentaÍn relatório favorável por entcnderem

ser o projeto constitucional, lcgal, moral e necessário para o atendimento à população de nossa

cidadc. vrndo a atender aos anseios urgentes da mulher menos prívilegiada que vô violentados os seus

direitos.

Pelo exposto não vislumbram impedimento à aprovação do prcsente pro1eto

de lei

1,

,kZ?,.^-é . / e .r.í----

'-Í=

CMC/msrm

RUA PADRE Ar{I0Í{rO C0RRÊ4, ls3 - FoÍ{E (o3D 73r.€40 - FAX (030 73t-s},11 - CEP 38lo4-0oo - Col{GoÍtlH S - MG

& Câmara Municipa! de Congonhas

Apresenta-se o pro1eto, revestido das formalidades legais e constitucionais.

Ocorre em nosso Pais. a criaçào do Conselho dos Direitos da Mulher não só

a nivcl Municipal- mas também a nívcl Estadual e da União, úsando a intcgração da mulher na vida
comunitaria. dando-lhes condições plenas de defesa de seus direitos como trabalhadoras e cidadãs.
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Câmara Municipal de Congôil'ha s
_ CIDÁDE DOS PROFETAS _

EMENDA MODIFICATM AO ARTTGO 29\ "E"
PROJETO DE LEI NSOTU96.

O Artigo 2Q, letras do Projeto de tei na 0l l/96 passa a ter a
scguinte redaçâo

Artigo 2q - O CMDM será constituido por 08 (oito) mulheres titulares e

o) suplentes, indicadas pelo Chefe do Executivo Municipal e 08 (oito) mulheres titulares e

o) suplentes representantes das seguintes entidades:
08
08

(oit
oit

novcnta e sels

Sala das Sessõcs. aos vinte e seis dias do mês de março de mil novecentos e

DIVINO SABARÁ
Vereador

CMC/msrm

oAMAtta MutrtctÊAL oÊ Qúrr. joNxA§
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Câmara Municipal de Con$#,
_ CIDADE DO§ PROFETÂS _

Congonhas, 26 de março de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei 011/96 que Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher - CMDM.

nrlaróruo:

Emenda legal e constitucional

Somos pela aprovação.,

[laine Souza Costa Pena
Relatora
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CMC/mgrm
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,ffiCâmara Municipal de Con
CIDADE DOS PROFETAS _

orspÕr soBRE A cRrAÇÃo Do coNsELHo
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER- CMDM.

Murher-cMDMcom"o,",,âJltl';*::.,"ff 
til;,,:"f#:rf'#,#".'"i""'.ffi',1i:

integração da mulher na vida comunitária. assegurando-lhe liberdarle e igualdadc de direitos c
permitindo sua plena hserção na vida sócio-econômica, politica e cultural, propondo medidas e

atividades que visem à defesa de seus direitos como trabalhadora e cidadâ.

titurares de 08 (oito) suprcntes.*i:11+;f.f"tTr'ill",?l"nfrfi'fi'"%--1""'3I:l|!:::
titulares e 08 (oito) suplentes representantes das seguintes entidades:
a) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Congoúas;
b) Associação Comercial, Industrial e Agropecuiína de Congonhas;
c) Rotary Clube de Congonhas"
d) Lions Clube dc Congoúas;
e) Sindicatos com base territorial em Congoúas;
Í) Associações Comuniúrias;
g) Associação Medica Brasileira - Regional de Congonhas;
h) Associação Brasileira de Odontologia - Regional de Congoúas.

gratuito e conside.uao ..*iço p,âtf5o."Í"'r;?."*"'"t"to 
das funções dos membros do CMDM será

Artigo 59 - O CMDM terá a seguinte estrutura biísica:
I - Presidência
2 - Secretaria Executiva
3 - luea Tecnica:

3.I - Atendimento e orientação à mulher
3.2 - Atendimento à saúde

3.3 - Atendimento à cultura
3.4-Combateàüolência

Artigo 69 - A estruturação, competência e o funcionamento do

CMDM serão fixados em Regimento Intemo. aprovado por Decreto do Poder Executivo.

lf,
RUA PADRE Al{IÔt{|o C0RRÊ4, 163 - Fol{E (O3r) 73i.r840 - FAX (O!r) 7st-9211 - CEP 3A|o+@O - COI{GOilHAS - c

PROPOSTÇÃO DE LEr Ns 004/96

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado d€ Minas Gerais,
decreta:

anos, permitrndo a .""onauoao pl*í", iil *:.'"tbros 
do CMDM Íerão o rnandato de 3 (trôs)
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Artigo 89 - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Murucipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês de
março de mil norecentos e noventa e seis.

t-L.
mncoaxrôNro vARTULT

Presidente

CMC/maaro

RUA pADRE aÍ{rôilto c0RRÊ4, 'r6s - FoÍ{E (030 ?3Írs4o - FAx (030 lst-s2L - cEP s6.ot{00 - CoÍ{@NHAS - u§

,rA'

administração direta e indireta. ,Hã:;:;f."t":[:']:i:]Í: ff;:;:: " 
apoio dos órgãos ü



I,IIE'IrEI I.UITA I\4(JNICII'Af-
CIDADE DOS I'ROFETAS

LIil N'2.091

DISI Õti soBRti 
^ 

cnl^(lÃo Do coNsliLIIo
i\{tlNICIl'}^L DOS l)lIrliI'I'OS Dr\ I\ItlLIlIi'll -
C]\{DI\I.

Â Cânrara Municipal dc Cotrgorrhas, Iistado dc
Minas Gcrais, dccrola c cu. I)rcfcito Muuicipll,
sanciouo c 1;rontulgo a scgtrintc lci:

r)irciros ,ra r\rurrrcr é)üiff 
t;.,;,1',i"ri,,'ii'Xl]ul t;:T:11L)ff'HTil,$'l:

rnunicipal, urolltorcs corrdiçõos para a intcglação da nrulhcr lla vitla
cotnunilária, assoguranilo-lhc liborda<Jc c igualdadc dc dircitos c porrrtitirrdtr

sua plcrra inscrção Ira vidl sircio-cconôntica, política o culttrral. prt)l)ottrlct

nrc<.li<-las o atividades quc viscrn à tlcfcsa dc sous tJireitos conto traballtrttlr rtt c
cidaclã.

Artigo 2" - O CMI)M scrri constitrrirlo por 0[l (oito)
rnulhclcr; litrrl'rrcs c 0B (oito) suplcntcs, irr<Jicadls pckr Chclc do Iixccrttixr
Municipll c 0tt (oito) nrulltcres litulares e 08 (oito) sttplcntcs rcprcsctt lrttt lcs

das scllrrirr lcs crrtidailcs:
a) - Ordcrrr dos A«Ivogr<Ios do Brasil - Srrbscção do Congonhas;
h) - Âssocirrção Cottrcrcial, Industrial c Agropcctriiria dc Congonhas;
c) - I{otlrl Clrrbc dc Congonltas;
rl ) - l.iorrs Clrrbc <lc Congonltas;
r:) - Sirrtlic:rlor; conr basc tcrritorial cur Congorthrts.
l) - As:;r rr:i;rr;õcs Cgtltullitárias;
g) - Associlção Módica lJrasilciru - Il.cgional tlc Ctlngoultas:
h ) - As:;ocirrçf o ll'rsilcira r.lc Otlorrtologia - Ilcgiorrll tlo Congonh:rs.

,rc r (rrô:;),rrr.s. Pcrr.iri,ti':i?:i,,;l}l]';:llillj';:ll3,y 
tcri. o tttatt<rrr!r'
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Artigo 5" - O CMDM tcrá a scguintc estrutura
básica:

I - I'residôncia
2 - Secretaria Exccutiva
3 - Árca f'écnica:

3.1 - Atcndimcnto c orierrtação à mulhcr
3.2 - Atcndirncnto à saúdc
3.3 - Atcudimcnto à cultum
3.4 - Combatc à violôncia.

rüncionamcnr" u" 
"*r#ll,?l 

r$"0* t,, ",i:;llillo.; i1,J.",il::iu,:i'i.l;,;
I)ccroto do I)o<Icr llxccutivo.

órgãos da a«rnrinistração âlln1,;,?rl?'i:x':"1:,:';i::"i""H":J,T,':':::
objctivos.

pubricação, r.cvoga<ras",tl|53.r1.;fft"""|",|;ll:" 
ct, vigor na rlata dc suu

l)rclbitura Munici IdcCq gon s, aos vintc o scÍo

dias do rrrôs tlc pr,,,!.o do trril novcccrrt vcnc scls

(

Gu cr Percira olrtc 'o
l) cfcito Municipal
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